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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
Criado pela Lei nº 2.157/2017, de 20 de setembro de 2017, o 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRO/RJ é uma publicação centralizada e coordenada 
pela Secretaria Municipal de Governo, através da 
Coordenação do Diário Oficial.  

Os contatos podem ser feitos através do endereço 
eletrônico diariooficial@cordeiro.rj.gov.br ou, ainda, pelo 
telefone (22) 2551-0145. As edições do DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ podem 
ser consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cordeiro.rj.gov.br, independentemente de qualquer tipo 
de cadastro. As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a qualquer 
tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cordeiro garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde que 
visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial do 
Município:www.cordeiro.rj.gov.br. 

 

PREFEITURA DE CORDEIRO/RJ CNPJ: 28.614.865/0001-67Av. 
Presidente Vargas, 42/54 

Centro – Cordeiro/RJ - CEP: 28500-000 
Tels.: (22) 2551-0145/0616 

E-mail:prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 008/2022 

 

OBJETO: REF. A AQUISIÇÃO DE “CESTA BÁSICA”, 

PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL. 

 

LOCAL E DATA: 07 de abril 2022, às 10h, na Sala de 

Licitações - Av. Presidente Vargas, 42/54, Centro – 

Cordeiro –RJ. 

 

EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 008/2022, disponível 

EXCLUSIVAMENTE no site 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 22 de 

março de 2022. 

 

Valor estimado/máximo: R$ 1.061.136,00. 

 

Cordeiro, 18 de março de 2022. 

 

MARGARETH DA SILVA 

Presidente da CPL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE ALUGUEL 

 

LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

LOCADOR: JULIO CESAR RODRIGUES FARIA 

 

CONTRATO N.º 012/2022  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 097/2021 

 

DISPENSA Nº 001/2022 

 

OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Antonio 

Ribeiro, nº.: 433 Lavrinhas - Cordeiro, RJ, destinado ao 

funcionamento do CRAS, conforme especificado na 

Justificativa de Dispensa de Licitação e a Proposta do 

presente processo, que passam a integrar o presente 

Termo 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/
http://www.cordeiro.rj.gov.br/
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PERÍODO: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a 

partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, na 

forma do art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X da c/c 26 da Lei 

8.666/93 

VALOR MENSAL: R$ 3.660,00 (três mil e seiscentos e 

sessenta reais). 

VALOR GLOBAL: R$ 43.920,00 (quarenta e três mil e 

novecentos e vinte reais). 

DATA DA ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2022. 

  

Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 

serviços prestados será o servidor:   

 

• Lucas Pimentel Alves Pereira – Mat. 060211403 

– Subsecretário Municipal de Assistência Social e 

Direitos Humanos. 

 

JEAM CUMIAL MACHADO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico do Município de Cordeiro/RJ – Ano VI - Edição nº 052 - Cordeiro, 21/03/2022 

______________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
  Página 3/6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico do Município de Cordeiro/RJ – Ano VI - Edição nº 052 - Cordeiro, 21/03/2022 

______________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
  Página 4/6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico do Município de Cordeiro/RJ – Ano VI - Edição nº 052 - Cordeiro, 21/03/2022 

______________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
  Página 5/6 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 244/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 507/2022 

que teve como objetivo efetuar o levantamento das 

informações dos servidores do magistério municipal 

para apurar aqueles que fazem jus a incorporação da 

regência, nos termos da revogada lei nº 384/1991, em 

razão do direito adquirido quando da alteração 

legislativa pela lei 2567/2021; 

 

CONSIDERANDO o comprometimento da atual 

administração em cumprir com as obrigações legais da 

municipalidade, notadamente à retribuição de caráter 

pecuniário pelos trabalhos prestados pelos servidores, 

verbas que se revestem de caráter alimentar; 

 

CONSIDERANDO a decisão da aplicação do direito de 

ofício pela administração, para os servidores que 

efetivaram o direito de acordo com as leis municipais nº 

384/1991, 354/1990 e, observadas as alterações 

posteriores trazidas pela lei municipal nº 2207/2017 e EC 

103/2019. 

 

R E S O L V E:  

 

CONCEDER A INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DA 

REGÊNCIA DE CLASSE, para os servidores que 

preencheram os requisitos previstos nas leis municipais 

nº 384/1991, 354/1990 e 2207/2017 e que efetivaram o 

direito antes da entrada em vigor da EC 103/2019, cujos 

nomes e proporção a serem incorporadas seguem no 

anexo I. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 21 de março de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

PREFEITO 
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